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TERMO DE REFENÊruC¡N

1. DEFIN|çÄO OO OBJETO -ARTIGO 6o, Xxlll, ALÍNEA "4"
L.t. CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVTçOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUçÄO
DE UMA PRAçA NA COMUNIDADE DE GANõORRINHA, LOCALIZADA NO MUNICíPIO DE

TABULEIRO DO NORTE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E TURISMO.

2. QUANTTTATTVOS E VALOR ESTTMADO DE CONTRATAçAO - ARTIGO 6', Xxlll, ALiNEA "A e l"
Z,l. O presente Termo de Referência contempla a contrataçäo de empresa especializada para

a contrataçäo de uma praça na localidade de Gangorrinha no município de Tabuleiro do Norte. O
quantitativó foi definido a partir dos projetos técnicos aprovados, os quais especificam

detalhadamente as dimensöes, padrões construtivos e funcionalidades de cada unidade.

Z.Z. O valor total estimado para a execuçäo obra é de R$ 304.831,84 (Trezentos e Quatro Mil,

Oitocentos e Trinta e Um Real e Oitenta e Quatro Centavos). Esse valor representa o custo global

da contratação, incluindo todas as despesas com fornectmento de materiais, mäo de obra, encargos

sociais, equipamentos, ferramentas, transporte, responsabilidade técnica e demais insumos

necessários à completa execuçäo do objeto.
Z,g, A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em planilha orçamentária

detalhada, estruturada a partir de composições de custos extraídas da tabela SINAPI - Sistema

Nacionalde pesquisa de Custos e lndices da Construção Civile SEINFRA-Ce. Os preços constantes da

referida tabela foram utilizados como parâmetro oficial de mercado para todos os insumos, serviços

e etapas construtivas abrangidas na execuçäo da obra.

2.4. O valor estimado será utilizado como base para a análise de conformidade das propostas

apresentadas pelas licitantes, bem como parc o controle e planejamento orçamentário da

A'dministração Pública Municipal. A contratação será formalizada sob o regime de empreitada por preço

global, señdo vedado qualquer aditivo que extrapole os limites legais sem justificativa técnica e

previsäo orçamentá ria.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", INCISO Xxlll, ALíNEA "8"
3.1. A Administraçäo Pública enfrenta atualmente um desafio significativo na comun dade de

Gangorrinha, no mun cípio de Tabu eiro do Norte, decorrente da ausênc a de espaços púb rcos

adequados para lazer, conv vênc ae recreação, o que compromete diretamente a qualidade de vida

dos moradores. A estrutura atual da regi äo revela uma insuficiência de locais que promovam o

desenvolvimento urbano e social apropriad o, o que vai de encontro às crescentes demandas da

comunidade por área seguras e acessíve is. Esta carência foi identificada a partir do processo

adm nistrativo, que consolida indicadores e manifestaçöes técnicas, atestando a incompatibilidade da

estrutura existente com os requisitos contemporâ neos de infraestrutura urbana

3.2. Os impactos da näo contrataçäo da obra pretendida säo amplamente negativos para o

municíp o e seus habitantes, podendo culminar na perpetuaçäo da falta de espaços seguros para a

prát ca de at vidades comunitárias, recreativas e de integraçäo ocial. A continuidade desta situaÇão
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poderá resultar em impactos adversos no desenvo vimento turístico e econômico da região,

frustrando as metas institucionais estabelec das pela Secretaria de Desenvolv mento Econômico e

Turismo, Nesta perspectiva, a contrataçäo se configura como medida de nteresse púb ico, essencial

ao cumprimento das diretrizes estratégica voltadas para o desenvo vimento sustentáve
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do bem-estar social..
3.3. Com a construçäo da praça, a Administraçäo visa näo apenas responder à demanda

comunitária por melhorias na infraestrutura urbana, mas também proporcionar um ambiente que

promova a segurança e a acessibilidade, além de fomentar o turismo local e fortalecer a economia.
Este projeto éstá em consonância com o planejamento estratégico da administraçäo municipal,
alinhado ao Plano de Contrataçäo Anual (PCA) para o exercício financeiro de 2026. Propöe-se a

continuidade dos serviços públicos municipais e a criação de um espaço público de convivência que

atenda aos objetivos institucionais de modernizaçäo urbana e aumento da qualidade de vida.
g.4. A realizaçäo desta obra é, portanto, imprescindível para sanar a situaçäo identificada,

respondendo de forma elicaz aos princípios de eficiência, economicidade, planejamento e interesse

público conforme previstos no ad. 50 da Lei no 14.13312021. Ao viabilizar a construçäo da praça, a

Administraçäo assegura o cumprimento dos seus objetivos estratégicos, instaurando melhorias

significativãs para a Comunidade de Gangorrinha e alinhando suas açöes às exigências legais e

inétitucionais, conformedelineado nos arts.60, 11 e 18, $2o, inciso lda referida Lei.'

4. LOCATS DE EXECUçÃO DA OBRA
4.I. A obra objeto da presente contratação será executada na localidade de Gangorrinha no

Municipio de Tabuleiro do Norte,
4.2. O local apresenta características topográficas compatíveis com o tipo de empreendimento
proposto, dispondo de acesso consolidado por vias públicas municipais, o que facilita a mobilizaçäo

de equipes, máquinas e insumos durante a execução da obra.

S. pRAZO DE VALTDADE DO CONTRATO -ARTlcO 6', Xxlll, ALíNEA "A"
S.1. O contrato a ser celebrado em decorrência da presente licitação terá PRAZO DE

V¡GÊNCIA DE iZ (doze) MESES, contados a partir da data de sua assinatura, abrangendo todo o

período necessário'à execuçäo integral da obra, à formalização do recebimento definitivo e à adoçäo

ãe eventuais medidas administrativãs finais por parte da Administraçäo Púþlica Municipal. Trata-se

de medida técnica e legalmente viável, respaldada no artigo 105 da Lei no 14.13312021, que auloriza

expressamente a celebraçäo de contratos com vigência superior ao exercício financeiro, desde que

vinculados a metas do plano Plurianual (PPA) e acompanhados de cronograma físico-financeiro

compatível.
5.2. O PRAZO DE EXECUÇAO DA OBRA SERA DE 90 (NOVENTA) DIAS, conforme

estabelecido no cronograma físico-financeiro elaborado e aprovado pelos setores técnicos

competentes. Esse prazó foi definido com base na complexidade da obra, nos métodos construtivos

adotãdos, na capa'cidade estimada de produçäo mensal, nas etapas de fundaçäo, alvenaria,

cobertura, acabamentos, instalaçöes e serviços complementares, bem como na projeção de alocação

progressiva de recursos públicós ao longo do período. O cronograma foi estruturado de forma a

O¡stiiOu¡r as atividades de maneira técnica, realista e compatível com as boas práticas da engenharia

civil
5,3. lmportante destacar que o Prazo de execuçáo ora fixado não poderá ser amp iado

arþitrariamente pela contratada. Qualquer pro rrogaçäo do prazo de execuçäo dependerá de ped do

forma e justificado, com parecer técn coda fiscalizaçäo municipal, desde que observadas aS

hipóteses previstas nos inci Sos do aÉ go 107 da Lei No 14.13312021. Em contraPartida, o

descumprimento injustificado do cronograma pactuado poderá ensejar a aplicação das pena

legais previstas na mesma norma, inclusive a rescisão contratual por inadimplemento
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S.q. Por fim, reforça-se que o ptazo de vigência de 12 meses garante segurança jurídica à
Administraçäo e à contratada, permitindo que todas as fases do processo - planejamento, execuçäo,

fiscalizaçã0, encerramento e recebimento, ocorram dentro de parâmetros controláveis, assegurando
a economicidade, a eficiência e a regularidade do investimento público realizado na execução do

conjunto habitacional,

6. DESCRTçAO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6', Xxlll, ALíNEA "C"
6,L A solução proposta para a construçäo de uma praça na Comunidade de Gangorrinha,

localizada no município de Tabuleiro do Norte, consiste na contrataçäo de obras e serviÇos de

engenharia que visam atender às necessidades urbanísticas e sociais da regiäo. A realizaÇão se dará

poi meio da execução de um projeto que integra múltiplos elementos, como a infraestrutura

necessária para áreas de convivência,lazer e recreação, cumprindo assim o objetivo de proporcionar

um ambiente seguro e acessível para os moradores. Esta iniciativa, ao valorizar o entorno urbano,

contribui diretamente para o fortalecimento econômico e turístico local, alinhando-se aos interesses

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, A construção contemplará pavimentaçäo,

instalaçäo de equipamentos de lazer, áreas verdes, iluminação pública adequada e acessiþilidade
para pessoas com deficiência, elementos estes fundamentados nos requisitos estabelecidos para

garantir a eficácia e durabilidade da obra. O levantamento de mercado reforça a viabilidade e

ãdequação técnica da solução escolhida, confirmando a disponibilidade de fornecedores capazes de

executar o projeto com economicidade e qualidade técnica. Em conclusäo, a soluçäo atende
plenamente' às necessidades identificadas, assegura os resultados esperados e está em

conformidade com os princípios da Lei no 14.13312021, representando a alternativa mais adequada

7. REQUIS¡TOS DE CONTRATAçAO - ARTIGO 6', Xxlll, ALíNEA "D"
7,L, A contrataçäo de obras e serviços de engenharia para a construçäo de uma praça na

Comunidade de Gangorrinha, no município de Tabuleiro do Norte, surge como uma necessidade vital

identificada pela Secretaria de Desenvolvimento EconÔmico e Turismo, essencial para o progresso

urbano e social da localidade. A comunidade atual näo dispöe de áreas adequadas para o lazer e a

convivência, o que inspira a urgência em preenchê-la com uma infraestrutura pública segura para

atividades recreativas e integração comunitária. Este projeto se alinha com os objetivos estratégicos

de melhoria da qualidade de vida local e de fomento ao turismo e desenvolvimento econômico

regional.
7.r. Para a consecução deste objetivo, a praça a ser construída deve atender a padröes

mínimos de qualidade e désempenho, conforme artigo 50 da Lei no 14.13312021. Entre os critérios

técnicos e operacionais, destaca-se a necessidade de um espaço construído que seja acessível aos

moradores, seguro, e que siga as diretrizes de urbanismo sustentável, como a utilizaçäo de materiais

recicláveis e fpromoção dã biodiversidade com vegetaçäo nativa. A infraestrutura deve permitir a
prática de atividades fí-sicas e arealização de eventos culturais, contemplando um projeto paisagistico

e arquitetônico que considerem a ventilaçäo cruzada e o sombreamento natural.

7,g. Näo se faz aplicável a utilizaçäo do catálogo eletrÔnico de padronizaçâo devido à
particularidade da demanda em atender necessidades sociais e comunitárias locais, um critério que

näo é passível de padronizaçäo em nível mais amplo. Porém, a vedação de indicação de marcas ou

modelôs é mantida, para garãntir a competitividade do processo, conforme preconizado pelo princípio

da competição da Lei no 14.13312021.
7.4. Aentrega eficiente deste projeto tem como foco a minimizaçäo de custos administrativos
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ao priorizar prazos realistas e exigências operacionais comprovadas por meio de amostras quando

necessário, e o fornecimento de suporte técnico e garantia da execuçäo conforme as quantidades

estimadas para a obra,
7,5, Criterios de sustentabilidade, de acordo com o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, como o uso de tecnologias sustentáveis e menor geração de resíduos, serão
incorporados com flexibilidade, mantendo a capacidade dos fornecedores de atender aos critérios

técnicos e condiçöes operacionais sem engessar potencialmente a competiçäo.
7.6. Os requisitos estabelecidos são assim fundamentados no Documento de Formalizaçâo da

Demanda e estäo de acordo com a legislaçäo, incluindo os artigos 50 e 18 da Lei no 14J3312021,

orientando o levantamento de mercado e contribuindo decisivamente para a escolha da soluçäo mais

vantajosa.

s. QUALIFICAçAO TÉCNICA

8.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, bem como do(s) responsável(is)

técnico(s), acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), acompanhado da(s) carteira(s)
profissional(is) dos mesmos, que conste com aptidäo para desempenho de atividade pertinente ao

objeto da licitaçäo, junto aos Conselhos Regionais (CREA/CAU)'
8.2. Comprovação da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos documentos, emitido por

pessoa j'urídicã Oe O¡reito pu¡lico ou privado, que comprove(m) execuçäo dos serviços de

äaracteríiticas técnicas similares as do objeto ora licitado, pertinentes às respectivas parcelas de

maior relevância, näo se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalizaçäo, Supervisäo,

Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, que tenham sido:

a) ptso TNTERTRAVADO TtpO T|JOL|NHO (2OX10X6CM), CINZA - 35MPA COMPACTAÇAO

MECANIZADA (QUANTIDADE MIN¡MA D8220,26 M',l.

8.3. Comprovaçäo do PROPONENTE possuir Responsável Técnico (ENGENHEIRO CIVIL E/OU

ARqUITETO) ho seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos,

profissional(¡s) Oe nível superior, reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor de no mínimo de 01 (um)

ätestado ou certidäo de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedldo pelo

CREA/CAU, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s)

profissional(is), os serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes

às respectivaé parcelas âe maior relevância, näo se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalizaçäo,

Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, tenham sido:

a) ptso TNTERTRAVADO TtpO TtJOLtNHO (2OX|OX6CM), CINZA - 35MPA COMPACTAçAO
MECANIZADA (QUANTIDADE MINIMA DE 220,26 M2l,

Paráqrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do rçsponsáY9l técnico deveräo ser
qr¡fados, para melhor didática de análise por parte do Agente de Contrataçäo.

8.4, Apresentar comprovaçäo do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ou

da (s) certidöes de acervó técnicos, mencionada no subitem "9.9.3.", deverá comprovar através de

cópia, os seguintes requisitos
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1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do

Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do

profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente
anteriores a presente licitaçäo;
2) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente,
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicaçäo deste

edital;
3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo

menos, desde o mês anterior ao da publicaçäo deste Edital, em se tratando de firma individual ou

limitada, ou ainda da ata assemþleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa

oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

4)CONTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS: contrato de prestaçäo de serviÇos, dentro do prazo

de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, e, com

validade dentro do prazo deste certame.
8.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÖES DE ACERVO TÉCNICO ou dos

ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e término

dos serviços, local de execuçäo, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis

técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU.
8.6. As exigências aqui delineadas estäo amparadas nos princípios da isonomia, da seleçäo da

proposta mãis vantajosa e da segurança da execução contratual, conforme diretrizes da Lei no

14.133 de 2021. O rigor técnico na avaliaçäo da qualificaçäo visa evitar a contrataçäo de empresas

inaptas, reduzindo riJcos de paralisaçäo, execuçäo insatisfatória ou comprometimento da finalidade

pública da obra. Assim, a comprovaçäo da experiência e da capacitaçäo técnica da empresa e de

sua equipe constitui etapa indispensável à seleçäo da proposta que melhor atenda ao interesse

público.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO -ARTIGO 6', Xxtll, ALíNEA "E"
g,L. A execuçäo Oo óO¡eto ocorrerá sob o regime de empreitada por preço global, conforme

previsto nos projetos, memoriais, planilhas orçamentárias e cronograma físico financeiro que

integram este processo licitatório. O modelo adotado estabelece a responsabilidade da contratada

pelãexecução completa e contínua do objeto, abrangendo todos os serviços necessários à execuÇão

bo objeto, 
-desde 

a implantação até o acabamento final, sem prejuízo das exigências legais de

seguránça, qualidade e prazos. A opçäo pelo regime de preço global assegura previsibilidade

orirr"niária'e facilita o controle da execuçäo por parte da Administração, sendo adequado à

natureza unitária do empreendimento.
g.Z. A contratada deverá observar fielmente os projetos arquitetônicos, estruturais, elétricos,

hidráulicos e demais documentos técnicos fornecidos pela Administraçäo, os quais compöem o

escopo vinculante da contrataçäo. Não será admitida qualquer alteraçäo no projeto básico ou

executivo sem anuência expressa do setor técnico da Administraçäo, sendo vedada a substituição de

materiais, sistemas construtivos ou metodologias que comprometam o padräo de qualidade previsto.

A empresa contratada tamþém deverá manter responsável técnico habilitado em tempo integral

duranie todo o período de execuçäo da obra, o qual responderá formalmente pelas atividades

desenvolvidas, nos termos da legislaçäo profissional'
9.3. O cronograma físico financeiro da obra, previamente definido co

custos e etapas construtivas, estabelece o prazo de execução de xxx
m base nas composiçöes de
meses, contados a Partir da
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emissäo da ordem de serviço. O modelo de execução deverá respeitar a sequência lógica da
construçäo, com etapas de movimentaçäo de terra, fundaçöes, estrutura, alvenaria, coberturas,
instalaçöes, acabamentos e urbanizaçã0. As mediçoes serão efetuadas com base nas etapas
concluídas e aprovadas, e os pagamentos ocorreräo mediante atesto técnico, conforme detalhado em
tópico próprio deste Termo de Referência.
9.4. Durante toda a execuçäo, a contratada será responsável por garantir a integridade do
canteiro de obras, por meio de cercamento, controle de acesso, segurança, limpeza e gestão
adequada de resíduos sólidos, em conformidade com as normas ambientais e de segurança do
trabalho. O fornecimento de materiais, mäo de obra, equipamentos e serviços acessórios será de
responsabilidade exclusiva da contratada, inclusive com o gerenciamento logístico da obra, sem Ônus

adicionais à Administração.
9,5. Por fim, o modelo de execuçäo prevê a obrigação da contratada de prestar assistência
técnica por período mínimo de cinco anos, nos termos do Código Civil, para eventuais vÍcios ocultos
que comprometam a solidez ou a funcionalidade da construçäo. Além disso, a contratada deverá
fornecer à Administraçäo, ao final da obra, o conjunto completo de documentos as built, manuais de
manutenção, ARTs, garantias e demais elementos indispensáveis à regularizaçäo do
empreendimento junto aos órgäos competentes e à plena fruiçäo do imóvel pelos futuros
beneficiários.

10. cRtTÉRtos DE MEDIçÃO E PAGAMENTO -ARTIGO 6", S XXlll, AL|NEA "G"
10.1. A sistemática de medição e pagamento adotada neste procedimento contratual observará
rigorosamente o cronograma físico financeiro que integra a documentaçäo técnica do processo, o qual
estabelece os marcos de execução das etapas construtivas e seus respectivos valores
proporcionalizados. Cada mediçäo corresponderaá a uma etapa efetivamente concluÍda, verificada e

aprovada pelo setor de engenharia da Administraçäo Pública Municipal, não sendo admitido o
pagamento de parcelas antecipadas, adiantamentos ou remuneraçöes com base em estimativas ou
projeçöes de execuçäo.
L0.2. A liberaçäo de cada pagamento estará condicionada à aferiçäo física dos serviços executados,
por meio de relatório técnico elaborado pelo engenheiro fiscal designado, o qual deverá atestar a
conformidade dos serviços com os projetos, memoriais e especificaçöes técnicas, conforme
determinações expressas no instrumento de repasse firmado.
10.3. O processamento da mediçäo será feito mediante solicitação formal da contratada,
acompanhada dos boletins de mediçäo, planilhas e registros fotográficos, a serem analisados pelo fiscal
designado. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para proceder à verificaçäo e

emissäo do atesto técnico, prorrogável justificadamente, nos casos em que forem identificadas
inconsistências ou pendências que demandem ajustes ou esclarecimentos técnicos. A ausência de
aprovaçäo pela fiscalizaçåo suspenderá o prazo de pagamento, até a devida regularizaçäo da etapa
medida.
L0,4, A contratada deverá manter atualizados todos os registros de execução, como diários de
obra, listas de verificaçäo de qualidade e documentos de controle técnico exigidos pela legislação
vigente e pelas normas de boas práticas da engenharia civil. Esses registros poderão ser auditados a

qualquer tempo, tanto pela Administração quanto pela entidade concedente ou órgãos de controle,
sendo a contratada responsável pela completa rastreabilidade dos serviços executados e materiais
aplicados.
10,5. O pagamento das parcelas será efetuado por meio de transferência bancária, em
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vinculada específica do contrato, no prazo de ate' 10 (dez) dias úteis após a aprovação definitiva da

mediçäo e autorizaçäo expressa do setor financeiro.

11. cRtrÉRto DE JULGAMENTo E sELEçAo Do FoRNEcEDoR - ARTlco 6", lNclso xxlll,
ALíNEA ..H''

IL.L. O processo licitatório ocorrerá na modalidade GONCORRENCIA, forma ELETRONICA,
tipo avaliação EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

12, DOS PREçOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAçAO - ART¡GO 6', Xxlll, AL|NEA "1"

IZ.L. A estimativa do valor da contrataçäo foi definida com base em metodologia técnica rigorosa,

considerando-se as particularidades da obra, os insumos exigidos em conformidade com os projetos

aprovados e os parâmetros de mercado estabelecidos por fontes oficiais. Para tanto, foi adotada como

referência a tabela de composiçöes de custos unitários da construçäo civil disponibilizada pelo

SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndíces da Construçäo Civil, mantido pelo IBGE

em parceria com a Caixa Econômica Federal, observando-se os preços regionalizados para o Estado

do Ceará. Essa fonte pública e oficial é amplamente reconhecida como parâmetro de controle e

planejamento orçamentário em obras públicas.
LZ.Z. O levantamento orçamentário contemplou a análise detalhada de todas as etapas

construtivas e respectivos insumos envolvidos, conforme planilha orçamentária integrante deste
processo, considerando desde a mobilizaçåo do canteiro de obras, passando por fundaçöes,

estrutura, alvenaria, cobertura, instalaçöes elétrias e hidrossanitárias, revestimentos, esquadrias, pintura,

urbanização e demais serviços acessórios previstos em projeto. As composiçöes foram adotadas

integralmente com base no SlNAPl, ajustando-se às quantidades previstas nos memoriais

desðritivos, projetos e cronograma físico financeiro, garantindo coerência e consistência tócnica entre

todas as peças que integram o termo de referência.

LZ.g, O orçamento total estimado para a execuçäo do objeto é de R$ 304.831,84 (Trezentos e
Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Um Real e Oitenta e Quatro Centavos), valor que representa o

somatório de todos os seruiços necessários à execuçäo do objeto, com padråo técnico e arquitetônico

definido. Trata-se de estimativa compatível com o porte do empreendimento, baseada em valores

médios praticados no mercado de obras públicas do Estado, ajustados conforme índices oficiais, e
que serve como teto para a futura licitaçäo, näo podendo ser ultrapassado pelas propostas das

licitantes, salvo em hipóteses expressas na legislaçäo de regência.

L2,4. lmportante destacar que, por se tratar de obra de interesse social, voltada à habitação de

famílias em situaçäo de vulnerabilidade, a estimativa orçamentária foi elaborada com estrita

observância aos princípios da economicidade, da eficiência e do interesse público. Todos os itens da

planilha foram detalhados, medidos e valorados tecnicamente, conforme documentos anexos
possibilitando que a disputa entre os licitantes ocorra sobre bases isonômicas e transparentes,
garantindo competitividade e segurança jurídicas ao certame.
lZ.S, A estimativa de preços foi objeto de análise prévia por equipe técnica habilitada da

Administraçäo. Em caso de eventuais atualizaçöes nos valores de referência durante a tramitação do

processo, óaberá à Administraçäo revisar a estimativa orçamentária com base na data base atualizada

da tabela SlNAP|, assegurando aderência à realidade de mercado no momento da contratação.

13. DOTAçÃO OnçnMENTÁRlA -ARTIGO 6o, Xxlll, AL¡NEA
13,1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo

t'J"

correrão à conta dos recursos d
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dotaçöes orçamentárias que estäo descritas no edital.

14. PRAZO Oe eXeCUçnO
L4.i,. o pRAzo DE EXEcUçÃo DA oBRA coNTRATADA sERA DE 03 (TRES) MESES,
contados a partir da data de emissão da ordem de serviço, conforme estabelecido no cronograma
físico financeiro que integra o presente Termo de Referência. Esse ptazo foi definido com base em
análise técnica detalhada das etapas construtivas previstas, considerando a complexidade da obra,
os serviços complementares, o dimensionamento da mão de obra envolvida, a logística de
fornecimento de materiais e os períodos de execuçäo de cada item orçamentário.
L4.2. O cronograma físico financeiro foi elaborado por equipe técnica da Administração Pública,
considerando paråmetros médios de produtividade na construçäo civil e as boas práticas de gestäo de
obras públicas. Cada etapa do cronograma está vinculada a atividades específicas, com prazos
razoáveis e proporcionais à sua complexidade, abrangendo desde a implantação do canteiro de oþras
até a finalizaçäo da obra. Essa definição permite o adequado acompanhamento da execução, o

controle das mediçöes e a liberação progressiva de recursos conforme o desempenho da contratada.
L4.3. O prazo de 06 (seis) meses é compatível com a extensäo física do empreendimento e com a

exigência de entrega do objeto, conforme os padröes técnicos estabelecidos nos projetos de

arquitetura, engenharia e memorial descritivo. A duraçäo prevista permite a execuçäo sequencial,
segura e eficiente das fundaçöes, estrutura, instalaçöes, acabamentos e demais serviços de apoio,

assegurando a qualidade final do empreendimento e a plena regularidade da execução contratual.
L4.4. Durante a vigência da execuçäo contratual, a contratada deverá manter em dia todas as

obrigaçöes legais, técnicas e operacionais assumidas, inclusive em relaçäo à manutençäo de

profissionais qualificados, cronograma de fornecimento, cumprimento de normas técnicas e

ambientais, e garantia da segurança no canteiro de obras. A eventual prorrogação do prazo de

execuçäo poderá ser admitida, desde que motivada, devidamente instruída e autorizada pela

Administração Pública, nos termos da Lei no 14,13312021,
t4.5. Por fim, cabe destacar que o ptazo de execuçäo naão se confunde com o prazo de vigência
contratual, que será de 12 (DOZE) meses, abrangendo o período necessário para mobilizaçäo inicial,

emissão da ordem de serviço, execuçäo propriamente dita, conclusäo de todos os serviços,

recebimento definitivo da obra, e eventuais ajustes pós-conclusão, Tal distinção é fundamental para o
controle do contrato e a delimitaçäo das obrigaçöes de ambas as partes'

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçöes:
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
L5.L.2. Dar causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
I5.l.4. Näo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1,5. Ensejaro retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da licitaçäo sem motivo
justificado;
15.1.6. Apresentar declaraçäo ou documentaçäo falsa exigida p
declaraçäo falsa durante a licitaçäo ou a execuçäo do contrato;

ara o certame ou prestar
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t5,L.7. Fraudar a licitaçäo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15,1.8, Comportar-se de modo indidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15,1.9, Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
15.1,10. Seräo aplicadas ao responsável pelas infraçöes administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infraçäo administrativa de
inexecuçäo parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigaçöes fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a

30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Tabuleiro do Norte;
c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.13312021,
quando näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sançäo, pelo prazo máximo de 3 (três)anos;
d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Artigo 155 da Lei N"
14.13312021, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
df) A sançäo estabelecida no item "d" sera' precedida de análise jurídica, sendo sua aplicaçäo de

competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
15.1.11. As sançöes previstas nos itens anteriores poderäo ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, S 7' da Lei N" 14.13312021.
1,5.t.L2, Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.1.13. As aplicaçöes de quaisquerdas sançöes previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçäo de reparaçäo integral do dano causado à Administraçäo Pública.
L5,t.L4. Na aplicação das sançöes serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgäos de controle.
15.1.15. Na aplicaçäo da sançäo de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo.
L5.L,16. A aplicação das sançöes de impedimento de licitar e contratar e, declaraÇão de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauraçäo de processo de responsabilizaçâo, a

ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
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úteis, contado da data de intimaçäo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
LS.L.L6.L. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegaçöes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
I5.LJ.62. Seräo indeferidas pela comissäo, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA F|SCAL|ZAçÃO e DA GERÊNC¡A - ARTIGO 6', XXlll, ALiNEA "F"
t6.L. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 clc Artigo 7" da Lei Federal
N' 14.13312021e, na suã falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
I6.l.L. Fica designado como gestor deste contrato:
a) Sr (a). CARLOS EDUARDO BORGES EVANGELISTA
Secertário de Desenvolvimento Economico e Turismo de Tabuleiro do Node-Ce.
L6,L,2. O fiscal titular será responsável pela fiscalizaçâo do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
t6,2. Competirá ao responsável pela fiscalizaçäo acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificaçöes do edital,
16.3. Fica reservado à fiscalizaçäo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso näo previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento
licitado, desde que näo acarrete o ônus para o MunicÍpio ou modificação na contratação.
L6.4, As decisões que ultrapassarem a com petência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoçäo de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeçäo,

verificaçäo e controle a serem adotados pela fiscalizaçäo, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicaçöes, esclarecimentos, soluções e comunicaçöes de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
t6.6. A existência e a atuação da fiscalizaçáo em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçäo, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual näo implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às

falhas em suas atividades.

L7, MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAIS
L7.1, A presente matriz tem como objetivo estabelecer a alocaçäo de responsabilidades por

eventos supervenientes que possam interferir no regular desenvolvimento da execuçäo contratual,
nos termos da legislaçäo vigente, Essa distribuiçäo foi realizada com base em critérios técnicos, de
previsibilidade e de governabilidade de cada pafte envolvida, sem considerar cláusulas de reeq
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econômico financeiro, conforme orientaçäo da Administraçäo Pública.
L7,2. A matriz atua como ferramenta de gerenciamento contratual, sendo essencial para mitigar
impactos negativos, reduzir conflitos, evitar sobreposiçäo de obrigações e contribuir para a seguranÇa
jurídica da execução do contrato. A previsão de riscos segue as diretrizes do planejamento prévio da
contrataçäo, considerando as etapas do empreendimento e a complexidade da obra pública.

Rrsco

ìEAJUSTAMENTO
IEEQUILIBRIo
:coNôMrco-
:INANCEIRO

OONTRATANTE,
VIEDIANTE
cPRESENTAÇÃO DE
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PERFORMANCE DO FLUXO DE
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17.9, A presente mattiz define de forma precisa a responsabilidade por eventos que possam

impactar o andamento do contrato, permitindo à Administração e à contratada agir com segurança e

previsibilidade. Sua observância é obrigatória durante toda a vigência contratual, constituindo anexo

integrante e indissociável do Termo de Referência e dos demais instrumentos convocatórios.
L7.4. O descumprimento de qualquer obrigaçäo associada aos riscos alocados ensejará a

aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação, sendo vedadas compensaçöes

indiretas ou transferência de responsabilidade näo prevista.
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